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TURMA ESPECÍFICA (ESTUDO INDIVIDUALIZADO) – FAQ 

O que é a Turma Específica? 

Turmas específicas são turmas extraordinárias que podem ser solicitadas por um 

discente, geralmente no final do curso (estudante já cumpriu pelo menos 75% da 

estrutura curricular), em uma das seguintes ocasiões: 1) Quando uma disciplina 

obrigatória não é oferecida no semestre; ou 2) Quando ocorre choque de horário entre 

duas disciplinas obrigatórias. Os requisitos para que um aluno solicite uma turma 

específica estão previstas no Regulamento dos Cursos de Graduação, Art. 282. 

Qual é o procedimento para solicitar turma específica? 

A turma específica é solicitada pelo discente diretamente no SIGAA no período 

estabelecido no calendário acadêmico.  

Sou aluno concluinte, tenho direito garantido à turma específica? 

Mesmo que o aluno satisfaça os critérios para poder solicitar, a turma específica pode 

não ser aberta. Cabe ao Departamento ou Unidade Acadêmica Especializada 

responsável pelo componente curricular analisar o pedido de abertura de turma 

específica, levando em conta a possibilidade e conveniência do oferecimento de 

acordo com o planejamento da unidade. 

 

http://arquivos.info.ufrn.br/arquivos/2014040181f8501801961faf25f3cfaab/RegulamentoGraduao_FINAL.pdf
https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/curso/documentos.jsf?lc=pt_BR&id=2000006&idTipo=1

